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ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio n° 52/2024/DPARL/CMI 

À 
Sua Excelência 
Senhor Prefeito 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Paço Municipal "Anchieta" 
Itanhaém/SP — 11740-000 

Itanhaém, 5 de março de 2024. 

Assunto: AUTÓGRAFO N° 07, DE 5 DE MARÇO DE 2024. 

Senhor Prefeito: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento e providências, o 

Autógrafo n° 07, de 2024, objeto do Projeto de Lei Complementar n° 02, de 2024, de autoria 

do Executivo, que "Altera a Tabela anexa à Lei Complementar n2 158, de 22 de dezembro de 

2014, que altera a denominação e dá nova disciplina à Taxa de Vistoria para Expedição de 

Alvará de Funcionamento e Certificado de Vistoria Sanitária, instituída pela Lei n2 1.755, de 3 

de julho de 1991", discutido e aprovado, em dois turnos, durante as 114a e 115' Sessões 

Ordinárias da 18a Legislatura, realizadas em 26 de fevereiro/24 e 4 de março/24, 

respectivamente. 

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, 

FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA 
Presidente 
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